CONTRATO DE LOCAÇÃO COM OPÇÃO DE COMPRA
	Proposta Comercial: 1247	

Pelo presente contrato celebrado entre a UCAN TECNOLOGIA EM TRANSMISSÕES LTDA., registrada sob o CNPJ/MF. 09.368.430/0001-35, com sede à Praça Dom José Gaspar, 134 – 5º andar – Conj. 51 – sala 01 – República, São Paulo – SP, CEP: 01047-010, neste ato devidamente representada de acordo com seus atos constitutivos, doravante denominada LOCADORA e Zedinho Tecnologia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob. o nº 457.521.254/0001-25 e com sede no(a)  Praça Dom José Gaspar, doravante denominada LOCATÁRIA, têm entre si, como justo e contratado, a locação que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo descritas:

DO OBJETO
1. [bookmark: _Hlk180485071]O presente instrumento define as condições de locação de 3 equipamento(s) Notebook, conforme detalhado na Proposta Comercial nº 1247 (ANEXO A).

2. O presente instrumento comtempla Simcards com pacote de dados e modens inclusos e SLA do equipamento até 26/09/2025 

3. Estão inclusos os serviços de Suporte Técnico 24x7x365 para peças externas e configurações dentro dos limites estabelecidos pelo fabricante pelo período de 3 meses, conforme definido na Proposta Comercial nº 1247 (ANEXO A).

DO PREÇO
4. O valor mensal do presente contrato é de R$ 250,50 conforme a proposta comercial que faz parte integrante e indissociável ao presente instrumento.

5. Caso a LOCATÁRIA cumpra as cláusulas e condições do presente instrumento, adquire o direito de de compra do equipamento ora locado a partir do 30º (trigésimo) mês de locação pelo valor de R$ 250,50, que deverá ser pago em 06 parcelas mensais de igual valor.

6. A transferência da propriedade do equipamento Notebook, somente se concluirá após a quitação integral dos valores estipulados neste instrumento. 

7. Os descontos estabelecidos na negociação e que balizam os valores estipulados neste contrato decorrem do Trade-in de unidades pertencentes à LOCATÁRIA e que deverão ser entregues à LOCADORA no ato da instalação dos equipamentos locados.

8. As Partes reconhecem que as condições e valores mensais do presente instrumento são exclusivos para este contrato e para unidades LiveU fornecidas por representante ou distribuidor homologado e cobertas por SLA ativo, não refletem valor de mercado, nem podem ser considerados para qualquer outra finalidade.
[bookmark: _Toc318187518]
DO PRAZO
9. O presente contrato tem o prazo de 3 meses e os seus efeitos retroagem a partir de 26/06/2025.

DA IMPONTUALIDADE NO PAGAMENTO
10. A impontualidade no pagamento do(s) produto(s) ora contratado(s) acarretará juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), além de outras sanções legais cabíveis. 
[bookmark: _Hlk34922153]
11. No caso de impontualidade no pagamento, cujos atrasos sejam superiores a 60 (sessenta) dias, é facultado à LOCADORA a rescisão do presente contrato, não se eximindo, contudo, a LOCATÁRIA inadimplente, do pagamento dos valores devidos até a data da efetiva rescisão, acrescido de multas, juros moratórios e demais encargos.

12. Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, o atraso dos pagamentos poderá acarretar a suspensão do suporte técnico/manutenção.

DA OBRIGAÇÃO DA LOCATÁRIA
13. A LOCATÁRIA é responsável pela integridade física e uso correto dos equipamentos locados de acordo com as instruções da LOCADORA e/ou manual do usuário. 

14. A LOCATÁRIA não deverá, direta ou indiretamente: (i) acessar, excluir, alterar, preparar, instalar ou usar produtos derivados ou diversos do software que faz parte do Produto ("Licença de Software ") e/ou (ii) violar o equipamento e/ou software, tentar desmontar, reverter a engenharia do equipamento e/ou do Software Licenciado.

15. A LOCATÁRIA obriga-se e concorda que não poderá, direta ou indiretamente, ainda que temporariamente, seja a que título for, sublocar, ceder, transferir, emprestar, abandonar para qualquer terceiro o(s) equipamento(s) locado(s) ora contratado(s).

16. Durante a vigência desse contrato e a LOCATÁRIA não poderá empreender, direta ou indiretamente, qualquer atividade que venha ou possa concorrer com os negócios da LOCADORA, inclusive, fazer qualquer negócio, diretamente, com a LIVEU Inc., sem a prévia e expressa anuência da LOCADORA.  

17. É proibido à LOCATÁRIA, ainda que em parte, apropriar, copiar, fazer reengenharia reversa, alterar, transferir para terceiros, e/ou de qualquer forma, utilizar ou se beneficiar fora do escopo previsto neste contrato. 

18. Em caso de inutilização, dano ou avaria em qualquer equipamento e/ou software da LOCADORA em posse da LOCATÁRIA seja por negligência, imprudência, imperícia ou dolo, ficará a LOCATÁRIA responsável por arcar com todos os custos decorrentes da do suporte técnico, manutenção e/ou troca do equipamento e/ou software (incluindo, mas sem se limitar, a fretes para a fábrica do equipamento e/ou software no exterior). 

19. Em caso de furto, roubo, avaria, perda ou abandono, comprovadamente por sua culpa, com exceção de motivos por força maior ou caso fortuito, de qualquer equipamento e/ou software fica a LOCATÁRIA responsável pelo reembolso do valor correspondente a de U$ 15.000,00 (quinze mil dólares americanos) por equipamento/software no prazo de 7 (SETE) dias úteis após a ocorrência do fato, sendo que a conversão será com base no PTAX BACEN valor de compra na data do efetivo pagamento.

20. No caso de defeitos de fabricação verificados nos equipamentos e/ou software, a LOCATÁRIA deverá notificar a LOCADORA, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado da data do conhecimento, sob pena da LOCADORA deixar de ser responsável pela eventual necessidade de troca, substituição ou reparo.

DA OBRIGAÇÃO E DIREITOS DA LOCADORA
21. Fica a LOCADORA obrigada a fornecer o suporte técnico acordado no Instrumento de Suporte Técnico (ANEXO B) desde a assinatura do presente instrumento e pelo prazo determinado na Proposta Comercial (ANEXO A).

22. A LOCADORA deverá garantir o perfeito funcionamento do(s) equipamento(s) locado(s) por meio do presente, seja através de licença de uso de software, suporte técnico e manutenção, conforme detalhado na Proposta Comercial (ANEXO A) e Instrumento de Suporte Técnico (ANEXO B).

23. Responsabilizar-se pelas pessoas que utilizar na execução do contrato, obrigando-se a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade sobre os documentos, informações técnicas e comerciais de propriedade da LOCATÁRIA ou de terceiros que, voluntaria ou involuntariamente, venham a ter acesso em razão do presente contrato.

24. Durante o período de vigência do contrato a LOCADORA deverá permanecer como distribuidora credenciada junto à LiveU ressalvados os casos de sucessão, incorporação, fusão ou cisão da credenciadora.

25. Fica a LOCADORA isenta de qualquer responsabilidade sobre o conteúdo produzido e/ou transmitido pela LOCATÁRIA por meio dos produtos locados pelo presente instrumento.

26. Durante a vigência desse contrato, a LOCADORA poderá, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia a LOCATÁRIA, auditar os equipamentos e software locados.

27. A LOCADORA não se responsabilizará por quaisquer reclamações e/ou impossibilidade de uso, de qualquer natureza, decorrentes de manuseio, armazenamento e transporte inadequados dos equipamentos e/ou software pela LOCATÁRIA. 

28. A QOS (qualidade de serviço), a qual compreende a existência ou não de cobertura 3G/4G na localidade não é de responsabilidade da LOCADORA e sob nenhuma hipótese poderá ser responsabilizada pelo não funcionamento do equipamento por questões vinculadas a este aspecto. 

DA RESCISÃO
29. A Parte prejudicada poderá rescindir o contrato de pleno direito, nas seguintes situações:

30. Pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato pela outra parte;
31. Havendo constatação de uso inadequado do(s) equipamento(s), a LOCATÁRIA será advertido por escrito e, sendo reincidente, a LOCADORA poderá considerar o contrato automaticamente rescindido mediante envio de simples e-mail. Nesse caso será aplicada multa no valor de uma mensalidade da locação;
32. Ocorrendo atraso dos pagamentos, a LOCADORA aguardará por 60 (sessenta) dias a emenda da mora pela LOCATÁRIA, a contar do vencimento e uma vez esgotado este prazo, sem solução, a LOCADORA poderá rescindir o contrato e proceder ao protesto dos títulos em atraso e providenciar a imediata retirada dos equipamentos e aplicar uma multa desde já acordada no valor de 2% (dois por cento); 
33. Pela homologação ou decretação de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou modificação da composição societária da outra parte que prejudique a execução do contrato;
34. Pela dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios.

35. Em caso de rescisão do presente contrato, a LOCATÁRIA deverá devolver todos os equipamentos, acessórios e software na sede da LOCADORA em até 5 (cinco) dias da data da comunicação da rescisão. 
[bookmark: _Hlk34922257]
[bookmark: _Toc318187538]DA CESSÃO DE DIREITOS E DEVERES
36. Nenhuma das partes poderá ceder qualquer de seus direitos ou obrigações oriundas do presente instrumento sem o prévio e expresso consentimento da outra parte, com exceção:

37. Da hipótese em que a LOCADORA transfira a propriedade dos equipamentos, seja por reorganização societária ou compra e venda para empresas do mesmo grupo econômico. Neste caso, a nova LOCADORA assumirá expressamente os direitos e obrigações, e cumprirá o presente contrato com a mesma eficiência;

38. Dos direitos creditórios decorrentes do presente contrato, os quais poderão ser cedidos pela LOCADORA à bancos e/ou Fundos de Investimentos de Direitos Creditórios de primeira linha;

39. Na hipótese de ocorrência do mencionado nas alíneas acima, a LOCATÁRIA será prontamente comunicado pela LOCADORA.

DA CONFIDENCIALIDADE
40. Durante a vigência desse instrumento e por um período de três (3) anos após o término ou rescisão do presente contrato, cada parte deverá: 
41. usar e reproduzir as Informações Confidenciais da outra parte apenas para os propósitos do presente instrumento e apenas na medida do necessário para os propósitos;
42. restringir a divulgação das Informações Confidenciais da outra parte para quaisquer terceiros e/ou seus empregados, consultores ou empreiteiros independentes de acordo com a necessidade; e
43.  não divulgar as Informações Confidenciais da outra parte a terceiros sem a aprovação prévia e por escrito da outra parte.

44. Como utilizado nesse Instrumento, o termo "Informação Confidencial" refere-se a: 

45. os termos dos negócios e condições relativos e pertencentes a esse Instrumento (presentes e futuros); 
46. segredos comerciais de cada uma das partes, os planos de negócios atuais ou futuros, estratégias, oportunidades, métodos e/ou práticas; e 
47.  outras informações relativas ao equipamento e/ou ao software, no todo ou em parte, que passe a ser de conhecimento a qualquer uma das partes que não é geralmente conhecida pelo público, incluindo informações sobre pessoal de qualquer uma das partes, designs, protocolos, know-how, processos, os custos, preços, finanças e de pesquisa e desenvolvimento. 
48.  Software Licenciado, todas as modificações, atualizações e melhorias respectivas e todas as especificações, programas, código-fonte, código objeto, documentação, diagramas e outros materiais de qualquer tipo de qualquer espécie (tangíveis ou intangíveis e legíveis por máquina ou por humano) contida ou revelada em qualquer destes materiais. 

DA PUBLICIDADE:
49. As empresas acordam mutuamente que, conjuntamente, prepararão um press release relativo à existência do presente acordo e os termos deste documento. Cada parte poderá usar o nome da outra parte e o logotipo no seu website e em outros materiais de publicidade, marketing e promoção. 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
50. O tratamento de dados pessoais no âmbito do presente Contrato ocorrerá em observância às disposições da Lei n.º 13.853/2019 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (a “LGPD”), da Lei nº 12.965/2014 (“Marco Civil da Internet”) e das demais leis brasileiras aplicáveis. 

51. Em cumprimento à legislação em vigor, no âmbito do presente Contrato, serão coletados e tratados somente os dados pessoais estritamente necessários à sua execução e com a finalidade de atendimento de seu objeto.

52. As partes comprometem-se a observar o sigilo e confidencialidade dos dados pessoais, devendo implementar as medidas de segurança cabíveis. 

53. O compartilhamento com terceiros dos dados pessoais coletados no âmbito do presente Contrato exige autorização expressa da parte contrária.

DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
54. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um Código de Ética e Conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

55. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos Código de Ética e Conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de duas disposições: (i) não dar, oferecer, ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e, (ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados.

56. A violação de quaisquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à Parte inocente.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
57. A tolerância ou abstenção do exercício, por qualquer das Partes, de qualquer direito decorrente do presente contrato , somente terá eficácia se devidamente formalizada pelas Partes e não será considerada como alteração, novação ou renúncia ao mesmo e aos demais direitos decorrentes deste contrato. 

58. As disposições do presente instrumento serão interpretadas, na medida do possível, como válidas e exequíveis, havendo qualquer disposição do aludido instrumento for considerada como inválida, ilegal ou de outra forma inexeqüível, essa disposição será considerada separada do presente contrato e todas as outras disposições permanecerão em pleno vigor e efeito.

59. Nenhuma tolerância das partes em receber qualquer das obrigações em desacordo com o estipulado será entendida como modificação contratual, novação ou renúncia a direito, devendo ser considerada mera liberalidade.

60. No caso de medida judicial correndo por conta do (a) LOCATÁRIA todas e quaisquer despesas incorridas pela LOCADORA com a propositura e curso da ação, inclusive, mas não apenas, custas, honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) e demais consectários legais. 

61. As partes afirmam que os representantes legais que assinam esse contrato são plenamente capazes, competentes para contrair obrigações em seus nomes e representar de forma efetiva seus interesses.

62. O presente Acordo obriga as Partes e seus sucessores, a qualquer título.

63. O presente instrumento não estabelece entre os contratantes nenhuma forma de sociedade, associação, agência consórcio ou responsabilidade solidária.

64. [bookmark: _Toc318187537]Se durante o prazo de vigência do contrato forem criados novos tributos ou modificadas as alíquotas dos atuais, bem como caso surjam mudanças macro ou micro econômicas que interfiram direta ou indiretamente no mercado e/ou na operação da LOCADORA, sempre  de forma que comprovadamente majore os encargos da LOCADORA, os preços serão revistos a fim de assegurar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, compensando-se na primeira oportunidade quaisquer diferenças decorrentes dessas alterações.

65. Se por qualquer razão o IGP -M (FGV) deixar de refletir integralmente a perda do valor de compra da moeda, for extinto ou não puder ser legalmente utilizado, será adotado o índice de correção monetária que melhor elida os efeitos inflacionários da moeda.

66. Todas as multas descritas no presente contrato serão corrigidas monetariamente pelo IGP-M, da data do fato gerador da multa até a data do seu efetivo pagamento.

DO FORO DE ELEIÇÃO 
67. Fica eleito o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, por ser este o local da contratação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e divergências que possam surgir na execução do presente contrato.

68. Sendo assim, as partes declaram finalmente que estão de pleno acordo com os termos e condições e, em conformidade com as normas vigentes, admitem e concordam, para todos os fins e efeitos de direito, que este instrumento seja assinado digitalmente por meio da plataforma de assinatura eletrônica, através dos seus representantes legais e testemunhas, pelo que reconhecem, desde já, a autoria, validade, eficácia, integridade e autenticidade deste instrumento, nos termos da MP 2.200-2.

São Paulo, 26 de junho de 2025.



[bookmark: _Hlk180485581]..........................................................
UCAN TECNOLOGIA EM TRANSMISSÕES LTDA
Gustavo Nudelmam Franken p.p




..........................................................
Zedinho Tecnologia LTDA
Matheus Garcia





Testemunhas: 

1ª – Ass.                                                           	2ª – Ass.
       Nome:					Nome: 
       	 













ANEXO A









INSERIR O ARQUIVO DA PROPOSTA COMERCIAL
























ANEXO B
Instrumento de Suporte Técnico


1. Visão geral

Este Instrumento de Suporte Técnico entre LOCADORA e LOCATÁRIA estabelece um compromisso de Suporte de Técnico dos equipamentos objeto desse contrato, conforme abaixo detalhado:

2. Suporte Técnico.


LOCADORA exercerá os esforços comercialmente razoáveis para fornecer suporte ao(s) equipamento(s) visando maximizar benefícios para a LOCATÁRIA. A LOCADORA fornecerá suporte de atendimento telefônico 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana e suporte por e-mail dentro das seguintes orientações:

A) Uma resposta imediata: em 4 (quatro) horas a partir de solicitação de suporte inicial. A LOCADORA
entrará em contato com a LOCATÁRIA para fornecer assistência.
B) Se o problema persistir dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da solicitação de suporte inicial, o pedido será passado para o nível II de suporte da LOCADORA que entrará em contato com a LOCATÁRIA para prestar assistência.
C) Se persistir o problema e for determinado que está relacionado à unidade de hardware do equipamento, a LOCATÁRIA deverá arcar com todos os custos de transporte, troca de peças danificadas, mão de obra e, tendo interesse em contratar equipamento substituto, deverá pagar pela locação de acordo com a tabela à época.

3. Upgrades de sistemas de Suporte Técnico


Upgrades de sistemas de Suporte Técnico da LOCADORA inclui entrega periódica de software a LOCATÁRIA e atualizações de software do servidor quando a LOCADORA torna tais atualizações comercialmente disponíveis aos seus LOCATÁRIA.

4. Serviços Profissionais


Se serviços adicionais de implementação forem necessários devido a qualquer incompatibilidade entre o ambiente operacional do LOCATÁRIA e o hardware ou software de terceiros e, se a LOCATÁRIA solicitar
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a LOCADORA a executar e essa concordar em fornecer serviços profissionais relativamente a tais problemas, esses serviços devem ser fornecido pela LOCADORA com honorários adicionais mutuamente acordados pelas partes em escrito. A pedido do LOCATÁRIA, a LOCADORA fornecerá uma proposta escrita para as taxas ou honorários dos específicos serviços profissionais.

5. Responsabilidades


A LOCATÁRIA é responsável pela obtenção de ambientes operacionais designadas pela LOCADORA na Documentação. A LOCATÁRIA permitirá que a equipe de suporte da LOCADORA acesse e controle remotamente a unidade e o servidor single de tempo em tempo e conforme necessário para o suporte periódico e cobrança.

6. Exclusões.


A LOCADORA não tem a obrigação de dar suporte:

a. Se o equipamento e/ou software for violado, alterado, danificado ou modificado ou de qualquer forma, incorporado em outros sistemas, com exceção de modificações ou alterações desde que em consequência do Suporte fornecido pela LOCADORA;
b. Problemas do equipamento e/ou software causados pela utilização ou alterações dos equipamentos de terceiros com os quais o equipamento está sendo utilizado;
c. Problemas do equipamento e/ou software causado por negligência, imperícia, imprudência, dolo, abuso ou aplicação errada pela LOCATÁRIA ou terceiro e/ou utilização do equipamento e/ou software, de forma diversa do especificado no manual do usuário e instruções da LOCADORA.
d. Além dos avisos de garantia previstos no Instrumento de Suporte Técnico, a LOCADORA não garante ou declara que todo o pedido de suporte pode ou vai ser resolvido com satisfação da LOCATÁRIA e não garante operação ininterrupta ou livre de erros do equipamento e/ou software ou de qualquer outro suporte fornecido pela LOCADORA.
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